
Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS U 

 

Processo Ucitatório n. 9  3/2016-004SEMOB. 

Assunto: RELATÓRIO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das 

empresas participantes da TOMADA DE PREÇOS n 9  312016-004SEMOB, cujo objetivo é a 

CONTRARAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO PRÉDIO DA DENFESORIA 

MUNICIPAL DA MULHER NO MUNICÍPIO DE PARALJAPEBAS, ESTADO DO PARÁ. 

Prezados senhores, 

Trata o presente relatório da análise e julgamento dos documentos de Habilitação das 

empresas participantes da TOMADA DE PREÇOS  nÊ 312016-004SEMOB objetivando a 

CONTRARAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO PRÉDIO DA DENFESORIA 

MUNICIPAL DA MULHER NO MUNICÍPIO DE PAFtAUAPEBAS, ESTADO 00 PARÁ, e ainda, respostas às 

alegações pelos representantes das mesmas, registradas na ata da sessão pública realizada em 05 

de julho de 2016. 

- DA OBRIGATORIEDADE DE SUBCONTRATAÇÃO DE ME/EPP SEDIADA LOCAL OU REGIONALMENTE. 

Uma vez comprovada à participação somente de microempresas/empresas de pequeno 

parte, estas, sediadas local ou regionalmente, ficam dispensadas da indicação de MEJEPP  para 

contratação de percentual do objeto da licitação. 

II - DAS ALEGAÇÕES. 

Em sessão pública realizada em 05 de julho de 2016 às ichOOmin (dez horas) para o 

recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas de 

preços dos participantes da licitação em epígrafe, constatou a presença das empresar, a saber; 1. X 

KAR Construções, Comércio e Serviços Ltda, 2. F. R. Construtora e Empreendimentos Ltda e 3. 

Miranda e Farias Construções Ltda. Após a abertura dos envelopes de documentos de habilitação, 
os mesmos foram franqueados aos participantes para análise e rubrica, sendo apresentadas as 

manifestações nos seguintes termos: 

1. MIRANDA E FARIAS CONSTRUÇÕES LTDA -* a. Não apresentou o R.G. dos sócios da 

empresa; I. com  referência ao item piso de alta resistência, a planilha que acompanha 

a CAI n. 2  84078/2014 (fl. 33) não corresponde com a própria certidão, uma vez que na 

certidão menciona a execução de edifícios de alvenaria para fins comerciais, no total 

de 393,21rn 2  e na planilha consta execução de 2.057,60m 2  do piso. Quantidade muito 

superior ao próprio tamanho do imóvel ampliada, o qual invalida a referida CAL 

a. RESPOSTA: (IMPROCEDENTE) Conforme disciplina o Edital no item 62111 as 

empresas que apresentarem o Certflcado de Registro Cadastral, ficam dispensadas-  

da apresentação dos documentos relativos à habilitação jurídica, altneas 

'c", "d" e "e". Conforme verificado, a empresa supracitada apreseV 

Certificado de Registro Cadastral - CRÇ. . 	s documentos de habilitaçf . 
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b. Com  referência ao item piso de alta resistência, a planilha que acompanha a CAT 

n. 84078/2014 (fl. 33) não corresponde com a própria certidão, uma vez que na 

certidão menciona a execução de edifícios de alvenaria para fins comerciais, no 

total de 393,21m' e na planilha consta execução de 2.057,60m' do piso. 

Quantidade muito superior ao próprio tamanho do imóvel ampliado, o qual 

invalida a referida CAT; 

RESPOSTA: (IMPROCEDENTE) Constata-se total improcedência da alegação 

supracitada, uma vez que na CATE emitida pelo CREA é anexado à própria planilha 

de quantitativos, e ainda, o documento foi devidamente emitido pelo órgão 

fiscalizador, nesse caso, o próprio CREA. 

2. )( IÇAR CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 3 a. o Balanço Patrimonial está 

assinado somente por um dos sócios; b. a certidão do CREA da pessoa jurídica está 

inválida, uma vez que a data do seu último registro na certidão é de 06/09/2013, e 

houve uma alteração contratual no dia 29/05/2014; c. a Declaração de visita técnica 

não está assinada pelo responsável técnico; d. na Declaração de contratação futura, 

quem assinou foi o outorgado Juarez Gonçalves Lopes, sendo que na procuração 

apresentada não consta poderes para tal. 

a. O Balanço Patrimonial está assinado somente por um dos sócios; 

RESPOSTA: (IMPROCEDENTE) A Legislação comercial alerta, em seu Art. 1.184 que o 

Balanço Patrimonial e o de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do 

Exercício), devem ser lançados no Livro Diário da empresa estando ambos 

assinados por técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitado e pelo 

empresário responsável. As Demonstrações Contábeis estão devidamente 

assinadas pelo profissional contábil responsável e pelo sócio administrador, que 

detém amplos poderes e atribuições de assinar e administrar todos os atos 

pertinentes à sociedade, firmar todos e quaisquer documentos para todas e 

quaisquer finalidades, seja perante clientes, fornecedores, estabelecimentos de 

créditos e quaisquer outras repartições pública ou privada. Ademais, corroborando 

com tal entendimento, o Superior Tribunal de justiça - STJ/DF em sua decisão ao 

mandado de segurança n. 2  5,595 DE (1998/0002029-2) inteligência no sentido de 

que, "nào e licito negar-se eficácia a balanço elaborada por profissional de 

contabilidade e ratificado pelo sócio gerente da empresa licitante", conforme se 

depreende: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - BALANÇO PATRIMONIAL COM ASSINATURA DE 

CONTABILISTA E RATIFICADO POR SOCIO-GERENTE - FEICACIA - ELIMINAÇÃO DE 

LICITANTE - IRREGULARIDADE - SEGURANÇA DEFLRIOA, - NÃO E LICITO NEGAR-,2 

EFICACIA A BALANÇOELABORADO P9W PROFISSIONAL DE CONTABILIDAgí 

RATIFICADO PELWa, RESA LIaTANTE. 

MORRODOSVENTO 	II, PARAUÂPEBAS/PA '] 
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Ii A certidão do CREA da pessoa jurídica está inválida, uma vez que a data do seu 

último registro na certidão é de 06/09/2013, e houve urna alteração contratual no 

dia 29/05/2014. 

RESPOSTA: (IMPROCEDENTE) De certo modo, é procedente tal apontamento, pois 

realmente a data da última atualização do capital social da empresa está datada de 

29/05/2014, contudo, a Certidão do CREA da Pessoa Jurídica só perderá a validade 

caso ocorra alguma alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidas. 

Confrontando as alterações realizadas na quarta alteração contratual e 

consolidação da sociedade datada de 29/05/2014 e a Certidão de Registro e 

Quitação da Pessoa Jurídica, vemos que não houve nenhuma alteração dos dados 

cadastrados, as alterações realizadas não compõem os elementos cadastrais 

contidos na Certidão. 

C. A Declaração de visita técnica não está assinada pelo responsável técnico; 

RESPOSTA: (PROCEDENTE) Conforme se pode verificar na referida declaração, a 

mesma está assinada pelo representante legal da empresa, descumprindo o 

exigido no li 6 1t4 d&tditaI, dispondo que a Declaração de Visita Tecnica deve 

estar assinada pelo (s) responsável (eis) técnico (s), sendo declarada inabilitada por 

esta irregularidade; 

d. Na Declaração de contratação futura, quem assinou foi o outorgado Juarez 

Gonçalves Lopes, sendo que na procuração apresentada não consta poderes para 

tal. 

RESPOSTA: (IMPROCEDENTE) Improcedente tal alegação, uma vez que na 

procuração pública, é outorgado ao senhor Juarez Gonçalves Lopes, além de 

outras, poderes para prestar declarações, assinar qualquer declaração necessária e 

exigida, tomar decisões, assumir obrigações etc... 

1. F. R. CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 3 a. a mesma não apresentou 

acervos correspondentes ao item de maior relevância 6.2.4.2.2, subirem 4.2 do Edital, 

piso de alta resistência. Sendo apresentado em substituição, para cumprimento da 

exigência, o serviço concreto tipo KORUDUR e ainda tendo  como unidade de medi 

metro linear rn), sendo que piso 	alu 	oeçt?o quadrado (m'). 

MORRO DOS VENTOS SIM, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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a. A mesma no apresentou acervos correspondentes ao item de maior relevância 

6.24.12, subitem 4.2 do Edital, piso de alta resistência. Sendo apresentado em 

substituição, para cumprimento da exigência, o serviço concreto tipo KORUDUR e 

ainda tendo como unidade de medida metro Inear (m), sendo que piso é calculado 

em metro quadrado (m 2 ). 

RESPOSTA: (IMPROCEDENTE) Constatou-se improcedente o apontamento, uma vez 

que a empresa demonstra capacidade técnica similar aos serviços solicitado no 

edital. Quanto a unidade de medida em questão no caracteriza critério para 

inabilitar a licitante, face a quantidade executada, demonstrada no item 24 da CAT 

n.2 11660012016. 

II - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

O relatório de análise da qualificação técnica realizado pela Secretaria Municipal de Obras 

serviu de base para decisão final da Comissão Permanente de Licitação, onde em síntese, foi 

inabilitada pelos critérios de qualificação técnica, exigidos no edital a empresa, X <AR 

CONSTRUÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (descumprindo o item 6.2.4.4 do Edital). 

III - DAANÁUSE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

Da análise realizada pela Comissão Permanente de Licitação, além das irregularidades já 

apontadas pelos licitantes e pela área técnica da Secretaria Municipal de Obras, não restou 

nenhuma outra irregularidade nos documentos apresentados pelas empresas licitantes. 

IV— DA CONCLUSÃO. 

Por todo o exposto, foi julgada INABILITADA a empresa X KAR CONSTRUÇÕES, COMERCIO E 

SERVIÇOS [rIJA (descumprindo o irem 6.2.4.4 do Edital) SENDO DECLARADAS HABILITADAS AS 

EMPRESAS F. R. CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA E MIRANDA E FARIAS CONSTRUÇÕ ES  

UDA por cumprirem com todos os critérios e exigências definidos no edital. Fica aberto, a partir da 

publicação do extrato do resultado de julgamento na Imprensa Oficial, o prazo para interposição de 

recursos, na forma do Art. 109 da Lei 8666/93, estando o processo com vista franqueada aos 

licitantes interessados. 

Parauapebas - PA emoS de julho de 2016. 

Atenciosamente, 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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Assunto: RELATÓRIO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS das empresas habilitadas no 

PROCESSO LICITATÓRIO n 9  212016-004 SEMOB, na moda'idade TOMADA DE PREÇOS, cujo objetivo 

é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO PRÉDIO DA DEFENSORA 

MUNICIPAL DA MULHER, NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ. 

Prezados senhores, 

Trata o presente relatório da análise e julgamento das propostas das empresas licitantes 

habilitadas no PROCESSO LICITATÓRIO n 0  212016-004 SEMOB, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 

cujo objetivo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO PRÉDIO DA 

DEFENSORIA MUNICIPAL DA MULHER, NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ. 

- DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

No que tange a análise das propostas de preços das empresas habilitadas no processo 

licitatório em apreço, esta Comissão julga com base no relatório técnico emitido pela Secretaria 

Municipal de Obras: 

No que tange a análise da proposta comercial da empresa em epigrafe, julgamos 

desclassificada com base no relatório técnico emitido pela Secretaria Municipal de Obras por ter 

descumprido exigências legais, conforme os termos abaixo: 

a, No BOI, as informações relativas aos tributos no esto em conformidade com a 

legislação vigente, tendo a empresas apresentados os seguintes valores 4,23%, 2,07%, 

032% e 2% respectivamente para os tributos ISSUN, COFINS, P15 e CPRB, os quais, 

conforme legislação atual deveriam ser os seguintes valores 5,00%, 3,00%, 065% e 

450%. 

b. No detalhamento dos Encargos Sociais, no considerou o tato de ser 	ante pelo 

Simples Nacional, referente aos encargos do GRUPO A. 

fr I.  MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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No que tange a análise da proposta comercial da empresa em epigrafe, julgamos 

descJassificada com base no relatório técnico emitido pela Secretaria Municipal de Obras por ter 

descumpíldo exigências legais, contorne os termos abaixo: 

a. No detalhamento dos Encargos Sociais, não considerou o fato de ser optante pelo 

Simples Nacional, referente aos encargos do GRUPO A. 

III— DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, tiveram suas propostas DESCLASSIFICADAS as empresa licitantes 

MIRANDA E FARIAS CONSTRUÇÕES LTDA e FR CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA 

Uma vez que todas as empresas habilitadas tiveram suas propostas desclassificadas, esta 

Comissão resolveu em conceder um prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme faculdade prevista no 

§30  do art. 48 da Lei Geral de Licitações, para que as empresas apresentem novas propostas, 

escamadas das causas de desclassificação. Sendo assim, fica estipulado o dia 05109/2016 ás 10h 

(dez) horas, considerando a contagem a partir do dia 24108/2016. 

Parauapebas - PA em 23 de Agosto de 2016. 

jal 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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Relatório Técnico 
TOMADA DE PREÇO 212016-004 

Este relatório tem por finalidade$valiar de forma técnica o processo licitatório e o conteúdo das 

propostas apresentadas, de forma qu a empresa ganhadora atenda às atividades descritas no 

EDITAL (TOMADA DE PREÇO 2/2016-4 04 SEMOS). 

Objeto do Edital: 

Contratação de empresa especializada p  reforma do prédio da defensoria municipal da mulher, no 
Município de Parauapebas, Estado do P4rá, 

Empresas Concorrentes: 

1. 	Miranda & Farias Construções 

II. 	FR Construtora 

Indico Referencia: 

SINAPI 

SEOP 

Análise técnica: 

Para análise das concorr 

correlacionando-os cor o"índice  

s Ltda-ME 

foram retirados das propostas os itens de maior relevância, 

ncia" e edital. 

Principais itens avaliados: 

a) BDI 

Miranda. : 28% 

FR 	:28% 

Rua Rio Dourado N° - Tairio Beira Rio - Parauapebas - Pará - CEP: 68.515-000 

Tel. (94) 3346 - 726113346-7262 
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b) Encargos Sociais (1-lorista) 

Miranda : 93,43% - Composição: 

FR 	9236% - Composição 

Miranda & Farias Construções Ltd 

BDI - O em 1.4 (TRIBUTO 

indicas informados: 

PAL DE PARAUAPEBAS - PARÁ 
MUNICIPAL DE OBRAS 	

o  

não esta em conformidade com legislação vigente: 

10iIa I-TR Rt'IOS 

TRIBUTOS . INFORMADOS LEGISLAÇÃO VIGENTE 

ISSON 4,23% 5% 

GOFINS 2,07% 3% 

P5 0,32% 0,65% 

CPRB 2% 4,50% 	 - 

• 	ENCARGOS SOCIAIS: 

A empresa não deve cobrar os e)cargos sociais do Grupo A, com exceção do FGTS, por ser 

optante do SIMPLES. 

FR Construtora Empreendimento Ltda-ME 

• 	BOI - Em conformidade 

• 	ENCARGOS SOCIAIS: 

A empresa não deve cobrar os 	ncargos sociais do Grupo A, com exceção do FGTS, por ser 

optante do SIMPLES. 

Recortes informativos: 

Rua Rio Dourado N- - 	mirro Beira Rio— Parauapebas - PaS— CEP: 68,515-000 
—el. (94)3346-7261 13346-7262 
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RECORTE DA LEI 8.666193 

- admitir, prever, incluir ou tolerar nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato; 

Art. 44. No julgamento das propostas a Comissão levará em consideração os critérios objetivos 

definidos no edital ou convite, os quais ão devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por 

esta Lei. 

Art. 48. Serão desclassificadas: 

- as propostas que não atendam às exgências do ato convocatório da licitação; 

Art. 48. Serão desclassificadas: 

- as propostas que não atendam às e4gências do ato convocatório da licitação; 

II - propostas com valor global supdor ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 

inexeqüiveis, assim considerados aquees que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 

de documentação que comprove que o custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 

os coeficientes de produtividade são ompatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 

estas necessariamente especificadas n ato convocatório da licitação. 

§ 1 0  Para os efeitos do disposto no in4so II deste artigo consideram-se manifestamente inexeqüiveis, 

no caso de licitações de menor preçorara abras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores 

sejam inferiores a 70% (setenta por ce3to) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das prpostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado 

pela administração, ou 

b) valor orçado pela administração. 

Art. 49. A autoridade competente p ra a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 

licitação por razões de interesse púbi co decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar ai conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 

provocação de terceiros, mediante pai cer escrito e devidamente fundamentado. 

Rua Rio Dourado N' -  irro Beira Rio - Parauapebas -- Pará - CFP: 68.515-000 
ei. (94) 3346 - 7261 / 3346-7262 
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POSICIONAMENTO TECNICO DO CO FEA 

o Tecnicamente, não há diferenc ção entre serviços comuns e não comuns no âmbito da 

Engenharia, da Arquitetura ou da Agronomia, haja vista que estes serviços possuem 

características próprias e envolvem circunstâncias específicas, variáveis segundo as 

peculiaridades do local em que serão executados, e 

o O Confea propõe que sejam re 

leis, permitem o entendimento 

Arquitetura e da Agronomia e 

acerca da questão junto à soe 

1993, da Lei n° 10520, de 200 

de 2005, de forma a instituir 

contratação de quaisquer servi 

gados os dispositivos contidos em decretos que, contrariando 

que existam serviços comuns nas áreas da Engenharia, da 

e os poderes públicos constituidos promovam amplo debate 

ade, visando à alteração da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

e dos Decretos nos 3.555, de 2000; 3.784, de 2001: e 5.450, 

ipedimento legal à licitação na modalidade pregão para a 

de Engenharia, de Arquitetura ou de Agronomia. 

Brasilia-DE, 28 de fevereiro de 07. 

Nota Técnica Informativa - NTI z provada 

Decisão PL-07412007. 

RESUMO DA ANÁLISE TÉCNI A 

Miranda & Farias Construçõe. Ltda. 

Foram verificadas as seguintes i consist 

1. 	BDI, como mostrado na Tabela 1; 

na Sessão Plenária n° 1339. 

2. ENCARGOS SOCIAIS mesmo é optante do simples e não considerou esse fato no 

detalhamento dos encargos do 3rupo A); 

3. No objeto desctito na crta de apresentação da proposta. 

FR Construtora Empreendimntos Ltda-ME 

1. BDI, em conformidade 

Rua Rio Dourado N° - fl4iTTo Beira Rio Parauapebas - Pará— CEP: 68.515-000 
TkI. (94) 3346 - 7261 13346-7262 
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2. ENCARGOS SOCIAIS (o mesmo é optante do simples e não considerou esse fato no 

detalhamento dos encarg s do Grupo A): 

CONLUSÃO 

Tendo em vista a competência legal para desclassificação e classificação de propostas é de 

responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação, apresentamos abaixo sugestão sobre 

a classificação/desclassificação da proposta, levando em consideração, apenas as composição 

dos preços unitários da proposta. 

SUGESTÃO DE CLASSIFjICAÇÂO/DESCLASSIFICAÇÃO 

DESCLISSIFICADAS: 

Miranda & Farias 
	

Ltda. 

FR Construtora 
	

Ltda-ME 

Rua Rio 	 To Beira Rio - Paranapebas - Pará— CEP: 68.515 -000 
(94) 3346 - 726113346-7262 
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Parauapebas/PA, 19 de agosto de 2016. 

Relatório Técnico 
TOMADA DE PREÇO 212016-004 SEMOI 

Este relatório tem por finalidade a 

propostas apresentadas, de forma que 

EDITAL (TOMADA DE PREÇO 212016-0 

Objeto do Edital: 

Contratação de empresa especializada 
Município de Parauapebas, Estado do Par 

Empresas Concorrentes 

	

1 	Miranda & Farias Construções Lt 

	

II. 	FR Construtora Empreendimento 

Iridice Referencia: 

• SINIAPI 

• SEOF 

Análise técnica: 

Para análise das concorrentes, 

correlacionando-os com o índice refere 

Principais itens avaliados: 

a) BOI 

Miranda. 28% 

FR 	:26% 

Rua Rio Dourado N° - Ba 

PAI. DE PARAUAPEBAS - PARÁ 
MUNICIPAL DE OBRAS 	 f Eis 1Q2j 	) 

_ 	(li 

fRS 	
os 

r dtja&kJ 
CPL - C01fl1S5a0 Pe(maflent" 

de uCItaQâo 

iar de forma técnica o processo licitatário e o conteúdo das 

empresa ganhadora atenda ás atividades descritas no 

SEMOB). 

reforma do prédio da defensoria municipal da mulher, no 

Ltda-ME 

n retirados das propostas os itens de maior relevância, 

e edital. 

o Beira Rio - Parauapebas - Pará - CEP: 68315-000 
(94)3346-726113346-7262 



FRFtITURAOW PREFEITURA MU 
ft4JJ4pCRÂÇ 	 SECRETA 

DsnçeI'mento com Resx,nsaj,Iidade 

b) Encargos Sociais (Horista) 

Miranda 	93,43% - Composição: 

FR 	92,36% - Composição 

Miranda & Farias Construções Ltda. 

BDI —Oitem 1.4 (TRIBUTOS) 

Indices informados: 

pAL DE PARAUAPEBAS - PARÁ 
MUNICIPAL DE OBRAS o  

fc 

FIs. Ç3 c 

não esta em conformidade com legislação vigente: 

Tabela IIt4lHt]OS 

TRIBUTOS INFORMADOS LEGISLAÇÃO VIGENTE 

ISSQN 4,23% 5% 

COFINS 2,07% 3% 

P18 0,32% 0,65% 

CPRB 2% 4,50% 

• ENCARGOS SOCIAIS: 

A empresa não deve cobrar os en' argos sociais do Grupo A, com exceção do FGTS, por ser 

optante do SIMPLES. 

Modelo de encargos sociais de ernpi sã optante pelo SIMPLES: 

INSS  	 1 000% 	0,00% 

SESI 	 009% 	0o0% 

SENAI 	 0,00% 	000% 

INCRA,  

SEBRAE 	 000% 	000% 

Sa lário Educação  	0,00% 	OVOS 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 	 0,00% 	0,00% 

FGT$ 	 8,00% 	0,00% 

SECONCI 	 O,% 	0,00% 

Rua Rio Dourado N° - Bano Beira Rio —Parauapebas - Fará - CFP: 68.515-000 

Til.  (94) 3346 - 7261 / 3346-7262 
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( As. WL 
FR Construtora Empreendimentos Li da-ME 	 \O tt&Q 

• 	BDI - Em conformidade 

• 	ENCARGOS SOCIAIS: 

A empresa não deve cobrar os encargos sociais do Grupo A, com exceção do FGTS, por s 

optante do SIMPLES. 

Modelo de encargos sociais de empre a optante pelo SIMPLES: 

II. 	 1 

Ai 	INSS 	 0,00% 	000% 

A3 	SENAI 	 0,00% 	0,00% 

A5 	SEBRAE 	 000% 	000% 

AS 	Saráo Educaço  

47 	Seguro Contra Acidentes de Trabalho 	 000% 	0.00% 

AS 	F€T5 	 8,;00%
?  

49]_SECONCI  	0,00% 	0,00% 

Recortes informativos: 

RECORTE DA LEI 8.666193 

- 	admitir, 	prever, 	incluir ou 	tolerar, 	nos 	atos 	de 	convocação, 	cláusulas 	ou 	condições 	qi 

comprometam, restrinjam ou frustrem 	seu caráter competitivo e estabeleçam preferências 

distinções em razão da naturalidade 	la sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer oul 

circunstância impertinente ou irrelevante 	ara o especifico objeto do contrato; 

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetiv 

definidos no edital ou convite, os quais n ão devem contrariar as normas e principias estabelecidos 

esta Lei. 

Art. 48. Serão desclassificadas: 

- as propostas que não atendam às exi éncias do ato convocatório da licitação; 

Rua Rio Dourado N° - Bair o Beira Rio - Parauapebas - Pará - CEP: 68.515-000 
TI (QÁ\ fldÇ - 1fl1 1 lti&t'iÇ' 
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P!FEITVflA DE 	 PREFEITURA  
RIIRALI&PEBAS 	SECR 
DeSerdvimtnIo com Re,pcfsahiIidode 

Art. 48. Serão desclassificadas: 

[PAL DE PARAUAPEBAS - PARA 
MUNICIPAL DE OBRAS 

0 DE  
- as propostas que não atendam às 

Ii - propostas com valor global supei 

inexeqüiveis, assim considerados aquelc 

de documentação que comprove que os 

os coeficientes de produtividade são cc 

estas necessariamente especificadas no 

§ 10 Para os efeitos do disposto no ir 

no caso de licitações de menor preço 

sejam inferiores a 70% (setenta por o' 

a) média aritmética dos valores das 

pela administração, ou 

b) valor orçado pela administração. 

Art. 49. A autoridade competente p 

licitação por razões de interesse púb 

pertinente e suficiente para justificar 

provocação de terceiros, mediante pa 

POSICIONAMENTO TECNICO DO 

o Tecnicamente, não há diferer 

Engenharia, da Arquitetura 

caracterEsticas próprias e e 

peculiaridades do local em que 

do ato convocatório da licitação; 

- ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 

que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 

istos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 

patíveis com a execução do objeto do contrato, condições 

:0 convocatório da licitação. 

II deste artigo consideram-se manifestamente inexeqüíveis, 

obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores 

do menor dos seguintes valores: 

superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado 

a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

rescrito e devidamente fundamentado. 

çâo entre serviços comuns e não comuns no âmbito da 

da Agronomia, haja vista que estes serviços possuem 

Ivem circunstâncias específicas, variáveis segundo as 

executados, e 

o O Contes propõe que sejam rev gados os dispositivos contidos em decretos que, contrariando 

leis, permitem o entendimento de que existam serviços comuns nas áreas da Engenharia, da 

Arquitetura e da Agronomia e c ue os poderes públicos constituídos promovam amplo debate 

acerca da questão junto à sociE idade, visando à alteração da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei n°10.520, de 200 , e dos Decretos nos 3.555, de 2000; 3.764, de 2001; e 5.450, 

Rw Rio Doido N° - Bno Befta o - PMauapebas —Pra - CEP: 68.515-O 
T 1. (94) 3346 - 7261 / 3346-7262 



PRtÇEIT%WAO 	 PREFEITURA 
	

[PAL DE PARAUAPEBAS - PARÁ 

R&RAJJAPEBAS 	SECR 
	

MUNICIPAL DE OBRAS 

Otsenvolvlmento om RawansabIdade 

de 2005, de forma a instituir Impedimento legal à licitação na modalidade pregão para a 

contratação de quaisquer serviços de Engenharia, de Arquitetura ou de Agronomia. 

Brasília-DF, 28 de fevereiro de 	20W. 	

po 

 y 
As. 

Nota Técnica Informativa - NTI 	aprovada na Sessão Plenária n°1339. 	 fl 

Decisão FL-07412007 

RESUMO DA ANÁLISE 

Miranda & Farias Construções 

Foram verificadas as seguintes 

ela 1; 

esmo é optante do simples e não considerou esse fato no 

pc A); 

de apresentação da proposta. 

os Uda-ME 

1. BDI, como mostrado na 

2. ENCARGOS SOCIAIS (o 

detalhamento dos encargos do C 

3. No objeto descrito na car 

FR Construtora Empreendime 

1. BDI, em conformidade 

2. ENCARGOS SOCIAIS 

detalhamento dos enc 

CONLUSÃO 

esmo é optante do simples e não considerou esse fato no 

do Grupo A) 

Tendo em vista a competência jegal para desclassificação e classificação de propostas é de 

responsabilidade da Comissão trmanente  de Licitação, apresentamos abaixo sugestão sobre 

a classificação/desclassificação Ja proposta, levando em consideração, apenas as composição 

dos preços unitários da proposta 

SUGESTAO DE CLASSIFICAÇAOIDESCLASSIFICAÇAO 

Rua Rio Dourado N° - Bato Beira o - P&auabas - Pa 	CEP; 68.515-000 
Tet (94)3346-7261 13346-7262 



FEFtITUFADW• 	 PREFEITURA 

R1R)UAPEBÁS 	SECR 
Desenvolvimento com ReponsabiIdade 

DESCLISSIFICADAS: 

Miranda & Farias 

FR Construtora 

EPAL DE PARAUAPEBAS - PARÁ 
MUNICIPAL DE OBRAS 

Ltda. 

Lula-ME 

Rua Rio Dourado N° 
	

o Beira Rio - Parauapcbas - Pará - CEP: 68.515-000 
(94) 3346 - 7261 / 3346-7262 



	

PREFEITURA 
	

EPAI. DE PARAUAPEBAS - PARÁ 

PARAJJAPEBAS 	SECRI 
	

MUNICIPAL DE OBRAS 	
2F!' 

DesenvoR,mento com flespc4n,b'Iídade 

Parauapebas/PA, 26 de setembro de 

Relatório Técnico 
TOMADA DE PREÇO 212016-004 

Este relatório tem por finalidade  reavaliar de forma técnica o processo licitatõrio e o conteúdo 

das propostas apresentadas, de formo que a empresa ganhadora atenda às atividades descritas no 

EDITAL (TOMADA DE PREÇO 21201 -004 SEMOB). 

Objeto do Edital: 

Contratação de empresa especializada f ara reforma do prédio da defensoria municipal da mulher, no 
Município de Parauapebas. Estado do 

Empresas Concorrentes: 

1. 	Miranda & Farias Construções Ltda. 

II. 	FR Construtora Empreendime tos Ltda-ME 

Índice Referencia: 

• SINAPI 

• SEOP 

Análise técnica: 

Para análise das concorrente foram retirados das propostas os itens de maior relevância, 

correlacionando-os com o "índice refe encia" e edital. 

Principais itens avaliados: 

a) BDI 

Miranda. :31,91% 

FR 	:26% 

Rua Rio Dourado N° - airro Beira Rio - Paxauapebas - Pará - CEP: 68.5 15-000 
ei. (94)3346-726113346-7262 



R9EflITURAD r 	PREFEITURA 
PÁRAUAPERÀS 	 SECR 
DesenvoMmeno com Responsatüdad& 

b) Encargos Sociais (Horista) 

Miranda 	79,15% - Composiçâc 

FR 	64,63% - Composição 

Miranda & Farias Construções 1 

• BDI - Em conformidade 

• ENCARGOS SOCIAIS: Er 

FR Construtora Empreendiment 

• BDI - Em conformidade 

• ENCARGOS SOCIAIS: Er 

DOS FATOS: 

Considerando a ATA DA SI 
presidente da CPL resolveu suspend 
habilitação das empresas participante 

DOS RECURSOS E ANÁLISE: 

Conforme registro em ATA 
dirimidos em uma análise mais detalh 

A empresa FR Construtora 

• O paragrafo 30  do artigo 48 
escoimadas dos erros anterior 
apresentou uma nova propost 
inicial (R$ 86.452,43), o que n 
O percentual do BDI aumento] 
proposta veio inferior, o que j 
composição também deverá au] 
foi de 31,91% o que ultrapassa 
30%. 

:PAL DE PARAUAPEBAS - PARÁ 
MUNICIPAL DE OBRAS (

9~F: s 2ø  

conformidade 

Ltda-ME 

conformidade 

SÃO, do certame realizado, dia 05 de setembro de 2016. O 
a sessão para que seja realizada a an á lise dos documentos de 
endo o relatório oficial enviado por e-mail aos licitantes. 

empresas licitantes apresentaram apontamentos para serem 

Ltda -ME, fez os seguintes apontamentos: 

claro ao dizer que deverá ser apresentadas novas propostas, 
iente apresentados, porém a empresa MIRANDA E PARIAS 
com valores inferiores no valor de R$ 85.180,90, a proposta 
deveria acontecer por ia haver quebrado o sigilo das propostas. 

e a composição de custos unitários diminuíram uma vez que a 
demonstra um erro na composição, uma que o BDI aumenta, a 
tentar, já que se tratam de despesas indiretas, O UDI apresentado 

limite permitido pela legislaç ão e adotado na tabela SINAPI de 

	

• Não procede o apontamento 	pela empresa FR Construtora Empreendimentos Ltda -ME, 

	

uma vez que foi solicitado u' 	'va proposta corrigindo o BDI e Encargos sociais, onde o BDI 

	

Rua Rio Dourado N° 	o Beira Rio - Parauapebas - Pará - CEP: 68.515-000 
(94)3346-726113346-7262 
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SECRI 7ARIA MUNICIPAL DE OBRAS 	 \)'t&P 	•1 

OesnvoImentocorn Re5ponsabdIdad& 	 - 

veio realmente aumentar rna os Encargos sociais veio a abaixar, e a correção reflete 
diretamente na composição de preços que corretamente a empresa Miranda corrigiu os preços 
da proposta. O BDI considera Tios que fica a cargo da empresa apresentar seus percentuais 
algumas empresas apresenta maiores outras menores conforme suas analises de lucros e 
despesas indiretas não tendo çrn percentual maxrmo. 

A empresa MIRANDA E FARIAS 

A empresa FR CONSTRUT( 
mesma no apresentou nov 
Permanente de Licitação da F 
preços inicial desclassificada ç 
Ademais a nova tabela aprese 
índice da legislação em vigê 
reflexos nas parcelas de mão 
cotados, não há como apreseu 
devidos reflexos nos preços ap 

LTDA, fez os seguintes apontamentos: 

A E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, vale ressaltar que a 
proposta de preços, conforme chamamento da Comissão 
'eitura Municipal de Parauapebas, já que teve sua proposta de 
apresentar tabela de encargos sociais fora da legislação vigente. 
da apesar da alteração indicada nesta data, ainda não atende o 
•a. Como o percentual atribuído aos encargos sociais geram 

obra utilizados para o cálculo dos valores dos serviços ora 
valor diferente daquele utilizado na primeira proposta sem os 

entados inicialmente. 

• Procede o apontamento feito p4a empresa MIRANDA E FARIAS, após a correção na tabela 
de encargos sociais a empr4sa FR CONSTRUTORA deveria ter feito a correção nas 
composições de preços uma 4ez que o percentual dos encargos sociais baixou e por esse 
motivo os preços na composiçãp também baixaria pelo reflexos dos encargos. 

RESUMO DA ANÁLISE TÉC 

	

Considerando a análise da pr , 

	
21201 6-OO4SEMOB, verificou-se que a empresa Miranda e 

	

Farias preencheu os prá-requisitos 	)elecidos pela novo instrumento convocatório do certame 

	

ficando a cargo da comissão de licil 	urna análise dos apontamentos feito pela equipe técnica da 
SEMOB. 

Bru ~o h: ristaáera 
Livil 

CP .X. 51.861/D-MG 

Rua Rio Dourado N° 
	

-Q Beira Rio - Parauapebas - Pará - CEP: 68.515 -000 
(94) 3346 -  726113346-7262 
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